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Expediente do Gabinete do Vereador Alceu Edinardo G usm ão M onteiro

Fundamentado no Artigo 150 do Regimento Interno da Câm ara M unicipal de Paudalho, 

encaminho ao Exma. Sr. Paula Frassinette W anderley M arinho, D.D. Prefeita do 

Município, a presente Indicação; solicitando deste que determ ine jun to  ao setor 

competente, providências que se fizerem necessárias, para a execução do que a seguir 

indico:

do processo de ensino e aprendizagem , bem como a necessidade de valorização desses 
profissionais, venho, respeitosamente, indicar a revisão e o reajuste da bolsa atualmente 
concedida a esses profissionais, que desem penham  funções essenciais na orientação dos 
alunos e na qualidade do ensino. No entanto, o valor vigente encontra-se defasado diantç 
das demandas do cargo e do aumento do custo de vida, tornando necessária uma 
atualização que garanta m elhores condições dc trabalho e continuidade na prestação desse 
serviço fundamental.

Dessa forma, sugiro a realização dc estudos técnicos e financeiros para viabilizar um 
reajuste justo e condizente com a importância da função exercida, garantindo m elhores 
condições de trabalho e incentivo a continuidade da atuação desses profissionais.

INDICAÇÃO 3 9 2 0 2 5

“Que seja realizado o reajuste das bolsas do Programa Tutor 
Institucional de Bolsas visando a valorização desses 
Profissionais.”

JUSTIFICATIVA

Considerando a relevante atuação dos tutores no suporte acadêm ico e no fortalecim ento

GABINETE DO VEREADOR 
Paudalho. 27 de m arço de 2025.
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